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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº 031/2017 

Pregão Presencial nº 014/2017  

 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS (ME)  e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE RADIODIFUSÃO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 

018/2011, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 14 horas do dia 22 de dezembro de 

2017, na sala de comissões, na sede da Câmara Municipal, situada na Rua Bahia, 208 nesta cidade, licitação na 

modalidade de PREGÃO natureza de procedimento PRESENCIAL, do tipo de avaliação MENOR PREÇO, exclusivo 

para Micro empresas(ME) e Empresas de Pequeno Porte(EPP), conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O 

procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/2002 e o Decreto Federal nº 3.555/2000, que 

regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da 

Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº 15.608/2007 e Leis Complementares 123/2006 e 147/2014 e ainda, o Decreto nº 

33/2011. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente, contratação exclusiva de Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte para 

prestação de serviços de Radiodifusão, para a transmissão das Sessões Ordinárias, desta Câmara Municipal 

de Paranavaí, com fornecimento de equipamentos, materiais, utensílios e mão de obra necessária a 

instalação e manutenção sem custo adicional, para assegurar o bom funcionamento dos serviços contratados, 

conforme disposições deste Edital e seus Anexos. 

2 - DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

2.2 - A sessão pública de abertura deste Certame ocorrerá no dia, horário e local especificados abaixo: 

DIA: 22/12/2017 

HORÁRIO: 14:00 horas. 

LOCAL: Câmara Municipal de Paranavaí, Sala das Comissões, situada à Rua Bahia, 208, Centro. 
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3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - A participação nesta licitação é restrita às Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte, legalmente 

autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste 

Edital e que apresentem a documentação solicitada no local, dia e horário informado no preâmbulo deste Edital. 

3.1.1 - Consideram-se Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte, aptos à participação no presente certame, 

àqueles que preencham os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

3.2 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de serviços àqueles que: 

3.2.1 - Encontrarem-se em processo de falência ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.2 - Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município de Paranavaí; 

3.2.3 - Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

3.2.4 - Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

3.2.5 - Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 

3.2.6 - Não se enquadrem na condição de Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 3.º, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006. 

3.3 - É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação; 

3.4 - Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital; 

3.5 - O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 

independente do resultado do procedimento licitatório; 

3.6 - A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.7 - A participação em licitação expressamente reservada à Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte, por licitante 

que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da 

conduta fraudulenta sujeito à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. (Acórdão TCU 298/2011 – 

Plenário). 

3.8 - As licitantes deverão apresentar declaração nos moldes do Anexo IX, atestando realização de Visita Técnica 

para conhecimento das condições físicas locais para prestação dos serviços objeto desta licitação. As visitas deverão ser 
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realizadas até 01 (um) dia antes da abertura do certame, no horário: das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os 

interessados devem procurar a Comissão Permanente de Licitações. O agendamento deverá ser feito pelo telefone: (44) 

3421-4200. 

4 - DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

4.1 - O presente edital está disponível no site www.cmparanavai.pr.gov.br, ou diretamente junto à Comissão 

Permanente de Licitações da Câmara, devendo, neste caso, o interessado levar um pen drive ou CD, para que o ato 

convocatório nele seja gravado, no horário das 08:00 às 11:30h e das 13:30 às 17:00h, ou poderá ser solicitado seu 

encaminhamento através de e-mail. Informações: (44) 3421-4200. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em envelopes 

distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte externa, preferencialmente, os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 014/2017. 

 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 014/2017. 

5.2 - A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir 

as informações faltantes. 

5.3 - Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope B – Documentos de Habilitação antes do Envelope A – 

Proposta Comercial, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem 

análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

5.4 - A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentos de Habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes entregues em outro 

setor/pessoa ou protocolizados. 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, no início da sessão de 

abertura do pregão, através de representante legal devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório, inclusive com poderes expressos para formulação de ofertas, lances verbais, interposição 

de recurso, bem como para renunciar ao respectivo prazo. 
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6.2 - No caso de comparecimento pessoal do proprietário dirigente ou sócio-gerente da empresa, deverão ser 

apresentados:  

a) Carteira de Identidade (R.G.) do representante ou documento equivalente que o identifique; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar 

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; o qual deverá constar os poderes necessários a 

assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica.  

6.3 - No caso de mandatário deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade – R.G. do mandatário ou documento equivalente que o identifique; 

b) Instrumento de Mandato Respectivo: Procuração/Credenciamento, com a firma do outorgante 

reconhecida; 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar 

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; o qual deverá constar os poderes necessários à 

assunção de obrigações em nome da pessoa jurídica.  

6.3.1 - A empresa que não enviar representante para credenciamento junto ao Pregoeiro fica obrigada a apresentar o 

Instrumento de Constituição da Sociedade Empresária, conforme o caso: Registro Comercial; Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social; Inscrição do Ato Constitutivo, FORA DOS ENVELOPES 01 E 02. 

6.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante 

formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de 

credenciamento posto no Anexo II deste edital. 

6.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de 

lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não 

poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 

6.6 - Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas uma credenciada. 

6.7 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata exclusão, salvo, por 

expressa autorização do pregoeiro. 
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6.8 - Aberta à sessão não mais serão admitidos novos licitantes. 

6.9 - Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro (ou servidor da equipe de apoio). 

6.9.1- Serão aceitas cópias não autenticadas dos documentos necessários ao credenciamento, com a ressalva de que se 

o pregoeiro durante a sessão verificar alguma inconformidade em tais cópias não autenticadas aceitará apenas a 

proposta escrita impedindo o licitante de praticar qualquer ato na sessão de realização do certame. 

6.10 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos envelopes de 

proposta comercial ou de documentos. 

7 - DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 - Aberta à sessão, após o credenciamento, os interessados ou os seus representantes apresentarão a 

Declaração, conforme Modelo no Anexo V (FORA DOS ENVELOPES NºS 1 E 2), dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação. 

7.1.1 - Em caso do licitante não apresentar a Declaração, poderá preenchê-la na própria sessão, utilizando o modelo 

padrão fornecido pela Equipe de Apoio. 

7.1.2 - Caso o licitante não compareça à sessão de julgamento e não apresente a Declaração, este estará 

automaticamente desclassificado. 

8 - COMPROVANTE DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – 

(Fora dos envelopes nºs 1 e 2) 

8.1 - É imprescindível a apresentação de Certidão Simplificada Atualizada emitida pela Junta Comercial do Estado do 

Paraná, comprovando que a empresa está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

para valer-se das Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014. 

8.2. A Certidão Simplificada Atualizada deverá ser emitida com data inferior a no máximo 12 (doze) meses, contados da 

data de processamento deste pregão. 

9 - DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE Nº 1 

9.1 - A Proposta de Preços deverá: 

9.1.1 - Ser apresentada em formulário oficial da licitante, em 01 (uma) via, datilografada ou digitada no idioma oficial do 

Brasil, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, sem emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, ou 

outras omissões que dificultem o seu entendimento e assinada pelo representante legal da empresa, que contenha razão 
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social, endereço, telefone, fax, CNPJ/MF e qualquer outro dado considerado relevante, devendo estar devidamente 

datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente contendo: 

9.1.1.1 - Descrição precisa e clara do objeto licitado, com indicação de prazo de validade da proposta. 

9.1.1.2 - Preço estipulado POR HORA DE TRANSMISSÃO, conforme modelo da proposta (Anexo III), em real, 

expresso em algarismo e por extenso, com até duas casas decimais, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, 

sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.1.1.3 - Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 

9.1.1.4 - Declaração expressa de que no preço contido na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a 

ser ofertados por meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, 

tributos incidentes, seguro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

9.1.1.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer 
título. 
9.1.1.6 - A falta de data e/ou assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa, 

desde que presente à reunião de abertura de envelope de “Proposta”. 

9.1.1.7 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado os documentos da proposta de 

preços e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecedor o objeto da presente 

licitação. 

9.1.1.8 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) ultrapassar o valor fixado no Anexo I deste instrumento convocatório;  

b) que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus anexos, que sejam omissas ou 

apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que apresente valores 

unitários simbólicos ou irrisórios, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

9.1.1.9- Consideram-se exigências essenciais: àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação 

de vontade do representante e, aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa representar risco de fraude aos 

princípios da licitação. 

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

10.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
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10.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.2 - REGULARIDADE FISCAL 

10.2.1 - Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais; 

10.2.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante; 

10.2.3 - Prova de regularidade relativa à seguridade social - Certidão Negativa de Débito - CND, com o INSS, 

demonstrando situação regular no cumprimento das contribuições sociais, ou conjunta, na forma da Lei; 

10.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 

10.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.3.1 - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da Comarca da sede 

da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, a no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos 

envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93. 

OBS: As certidões mencionadas neste item poderão ser apresentadas de forma conjunta, em uma única certidão, desde 

que a mesma declare claramente o solicitado (ação falimentar e recuperação judicial). 

10.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.4.1 Atestado ou Certificado, que comprove aptidão do licitante para a execução do serviço pertinente e compatível em 

características, com o objeto ora licitado (em papel timbrado, e/ou carimbo da empresa com o CNPJ); 

10.4.2 Atestado de Visita Técnica, expedido pela Câmara Municipal, declarando ter a licitante comparecido ao local para 

conhecimento das condições físicas locais. (Anexo IX). 

10.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

10.5.1 - Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme Modelo constante do Anexo VII; 

10.5.2 - Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, conforme Modelo constante do Anexo VI; 
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10.5.3 - Declaração de Capacidade de prestação de serviços de radiofusão, nas condições necessárias ao cumprimento 

do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa, conforme Modelo constante do Anexo IV.  

10.5.4 - Declaração de Capacidade de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, assinada pelo representante legal da empresa, conforme Modelo constante do Anexo IV. 

10.5.5 - Declaração de Não Parentesco, assinada pelo representante legal da empresa, conforme Modelo constante do 

Anexo VIII. 

10.6 - Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

em cartório competente, ou servidor público integrante da Equipe de Apoio deste Pregão, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial (exceto os documentos via internet). 

10.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

10.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.7.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.7.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA HABILITAÇÃO  

11.1 - Aberta à sessão do PREGÃO, no local, dia e hora definidos neste Edital, o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de 

Apoio, adotará os seguintes procedimentos: 

11.1.1 - Conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do instrumento de 

credenciamento com seu documento de identificação; 

11.1.2 - Recebimento do Comprovante de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

11.1.3 - Recebimento da Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme o caso; 

11.1.4 - Abertura do envelope contendo a proposta comercial; 
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11.1.5 - Classificação das propostas de MENOR PREÇO e daquelas que contenham valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. Quando 

não forem verificadas, no mínimo, três propostas comerciais escritas nas condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas; 

11.1.6 - No caso de empate no preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de 

formulação dos lances verbais;  

11.1.7 - Solicitação de lances verbais aos representantes presentes e credenciados que serão formulados 

individualmente e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. Os lances deverão ser 

formulados em valores distintos e decrescentes; 

11.1.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 

propostas. 

11.1.9 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação. 

11.1.10 - Ordenadas às propostas em ordem crescente de preços, o pregoeiro verificará a conformidade da 

proposta de menor preço, com as especificações e as demais exigências constantes deste edital, depois de encerrada a 

etapa competitiva;  

11.1.11 - Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou vantagens 

não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-

se o licitante, a executar as condições da proposta apresentada. 

11.1.12 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação (Envelope nº 02) do licitante que a tiver formulado para confirmação das suas condições habilitatórias; 

11.1.13 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto do certame. 

11.1.14 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.1.15.  Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 

verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
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11.1.16. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e espelhe o seu valor 

compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar visando obter menor 

valor. 

12 - DA NEGOCIAÇÃO DIRETA COM A LICITANTE  

12.1. Em qualquer caso, mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 

a licitante da proposta de menor valor, no sentido de melhorar ainda mais a oferta. 

13 - DOS RECURSOS  

13.1 - A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, no final da sessão pública do pregão, 

registrando-se em ata a síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentarem contrarrazões 

em igual prazo que correrá a partir do término do prazo da recorrente. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou o não encaminhamento das razões do recurso no 

prazo legal indicado no item 13.1 acima, uma vez verificado que o consignado em ata não é suficiente para o seu 

julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à 

vencedora. 

13.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4 - Os recursos terão efeito suspensivo e serão dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio do Pregoeiro que, 

reconsiderando ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará devidamente informado à 

Autoridade Superior que decidirá de forma fundamentada.  

13.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior 

homologação do resultado pela Autoridade Superior.  

14.2 - O resultado desta licitação será publicado no veículo para publicação de atos oficiais do Legislativo e no 

endereço eletrônico: www.cmparanavai.pr.gov.br e no Diário Eletrônico do Município. 

 14.3- A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária para 

assinar o contrato. O representante legal da licitante deverá vir munido do documento comprobatório de capacidade para 

representar a empresa (no caso de titular), informando o cargo que ocupa, ou por meio de procuração, na qual lhe são 
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outorgados poderes para a assinatura do contrato, e apresentando as cópias da Cédula de Identidade e do CPF. 

14.4 - Deixando a adjudicatária de assinar o Contrato no prazo acima fixado contado da data de sua efetiva e 

documentalmente comprovada convocação, procederá o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas a faltosa, ao exame das ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a apuração de proposta que atenda ao Edital, em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação. 

15 - DO PAGAMENTO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO PREGÃO. 

15.1 - Constitui objeto do presente, a contratação exclusiva de Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte para 

prestação de serviços especializados de Radiodifusão, para a transmissão das Sessões Ordinárias da Câmara Municipal 

de Paranavaí, conforme disposições deste Edital e seus Anexos. 

15.2 - O prazo para cumprimento do objeto será de 12 (doze) meses, tendo início em até 10 (dez) dias uteis após a 

assinatura do contrato, e podendo o contrato ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 

sessenta (60) meses, por único e exclusivo interesse da Câmara Municipal de Paranavaí. 

15.3 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação do serviço, mediante 

apresentação da nota fiscal entregue diretamente ao Gestor do Contrato, que somente atestará a prestação da execução 

do serviço e liberará as referidas faturas para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas e enviara a 

nota com respectivo relatório de fiscalização à Diretoria Financeira para as providências legais.  

15.4- A nota fiscal devera vir acompanhada de; 

a. Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais; 

b. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c. Prova de regularidade relativa à seguridade social - Certidão Negativa de Débito - CND, com o INSS, 

demonstrando situação regular no cumprimento das contribuições sociais, ou conjunta, na forma da Lei; 

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f. Relatório detalhado contendo os dias e horários de inicio e fim da transmissão; 

g. Mídia (CD, DVD ou pen drive), para arquivo da Contratante, contendo a gravação das transmissões das sessões 
ordinárias relacionadas na nota fiscal. 
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15.5- Os custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da Dotação Orçamentária: 

33.90.39.47.02 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Diversos Serviços de Difusão. 

15.6 - Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 

pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA    

16.1 - As obrigações da contratada constam no Anexo X, Cláusula Sétima. 

17 - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1 - As atribuições da contratante constam no Anexo X, Cláusula Oitava. 

18 - DAS SANÇÕES 

18.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração ao licitante que: 

18.1.1 - Recusar-se injustificadamente, dentro do prazo estabelecido, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar  ou retirar o instrumento equivalente; 

18.1.2 - Não mantiver a sua proposta.  

18.2 - Com fundamento no artigo 156 da Lei Estadual n.º 15.608/2007, a declaração de inidoneidade será aplicada ao 
licitante que: 

18.2.1 - Fizer declaração falsa na fase de habilitação; 

18.2.2 - Apresentar documento falso; 

18.2.3 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 

18.2.4 - Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

18.2.5 - Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

18.2.6 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados; 

18.2.7 - Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da Lei. 
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18.3 - Caberá multa compensatória, a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que: 

18.3.1 - Apresentar declaração falsa, multa de até 20%; 

18.3.2 - Deixar de apresentar documento na fase de saneamento, multa de até 10%; 

18.3.3 -  Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação, multa de até 20% . 

18.4 - Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) ao licitante que se recusar, injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário, a assinar contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Paranavaí, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
garantida a ampla defesa.  

18.5 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo administrativo, e não 
ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança 
judicial. 

18.6 - A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade, a teor do disposto no artigo 150, parágrafo único, da 
Lei Estadual n.º 15.608/2007. 

18.7 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no contrato. 

19.  DO REAJUSTE 

19.1 - Os valores contratados podem ser reajustados após o decurso de 12 meses, com base no INPC apurado no 
período de referência, ou a falta desse, pelo índice legalmente permitido. 

20. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - Caberá a gestão do contrato ao titular da Diretoria Geral da Câmara Municipal de Paranavaí, a quem compete 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 

20.1.1 - propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas no contrato e na legislação aplicável, no caso 
de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

20.1.2 - receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 

20.1.3 - acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 

20.1.4 - manter controles adequados e efetivos do contrato, dos quais constarão todas as ocorrências relacionadas com 
a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

 20.1.5 - propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
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20.2 - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto, a serem designados no Contrato, o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o 
bom a andamento do contrato e ainda: 

20.2.1 - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e a prestação do serviço, após conferência prévia do 
objeto contratado, e encaminhar os documentos pertinentes ao gestor  para certificação; 

20.2.2 - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 

20.2.3 - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de execução do objeto; 

20.2.4 - sem prejuízo das obrigações previstas nesta cláusula, executar as obrigações previstas nas demais cláusulas 
contratuais e disposições normativas. 

20.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA pelos danos causados à 
CONTRATANTE  ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou  dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 

20.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade 
da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto 
a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 

20.5. À CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados.  

20.6 - Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da assinatura do contrato, 
deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal do contrato, para representá-la sempre que for necessário.  

20.7 - Ao preposto da CONTRATADA competirá, dentre outras atribuições: 

20.7.1 - representar os interesses da CONTRATADA perante a CONTRATANTE; 

20.7.2 - realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

20.7.3 - Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços prestados; 

20.7.4 - comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos 
julgados necessários.  

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - O Pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará disponível para consulta no endereço 

informado no item 2 deste Edital. 

21.2 - O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na 
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Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação.  

21.3 - A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da Administração, revogada 

no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de 

acordo com o art. 49 da Lei Federal n. º 8.666/93.  

21.4 - Assegura-se a Câmara Municipal de Paranavaí o direito de: 

21.4.1 - Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 

21.4.2 - Adiar a data da sessão pública; 

21.4.3 - Alterar as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização; 

21.4.4 - Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei nº 8.666/93; 

21.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativos à 

presente licitação. 

21.6 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares. 

21.7 - As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

21.8 - Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má fé, a Câmara Municipal de 

Paranavaí comunicará os fatos ao Ministério Público, para as providências devidas. 

21.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

21.10 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.11 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

21.12 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio. 

21.13 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
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interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.14 - O foro da cidade de Paranavaí, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir quaisquer 

controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.  

21.15 - Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subsequente, à mesma 

hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.  

21.16 - Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na Câmara 

Municipal de Paranavaí, Diretoria Financeira, situada à Rua Bahia, 208, Centro. 

22 - ESTE EDITAL CONTÉM OS SEGUINTES ANEXOS: 

1) Anexo I –Termo de Referência; 

2) Anexo II –Modelo de Credenciamento; 

3) Anexo III –Modelo de Proposta Comercial; 

4) Anexo IV –Modelo de Declaração de Capacidade de Prestação de Serviços Objeto da Licitação; 

5) Anexo V –Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 

6) Anexo VI –Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

7) Anexo VII –Declaração de que cumpre o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;  

8) Anexo VIII – Modelo de declaração de não parentesco; 

9) Anexo IX – Declaração de que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos; 

10) Anexo X –Modelo de Contrato  

11) Anexo XI – Declaração de Visita Técnica 

12) Anexo XII –Recibo de retirada de edital. 

Paranavaí (Pr), 08 de dezembro de 2017. 

 
 

AMARILDO GERALDO COSTA 
PREGOEIRO 

 
 
 

JOSE GALVÃO 
PRESIDENTE  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

Constitui objeto do presente, contratação exclusiva de Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte para prestação de 
serviços de Radiodifusão, para a transmissão das Sessões Ordinárias, desta Câmara Municipal de Paranavaí, com 
fornecimento de equipamentos, materiais, utensílios e mão de obra necessária a instalação e manutenção sem custo 
adicional, para assegurar o bom funcionamento dos serviços contratados, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

2 – JUSTIFICATIVA 

A transmissão das sessões ordinárias, desta Câmara Municipal de Paranavaí, busca dar publicidade aos atos e  
discussões deste Legislativo, dando-lhe maior transparência, permitindo que a sociedade paranavaiense tome 
conhecimento das discussões e deliberações tomadas ao longo das reuniões ocorridas na Câmara Municipal. Ademais, 
com a radiodifusão, a população tem condições de acompanhar o conteúdo das reuniões sem a necessidade de se 
deslocar para o edifício sede do Legislativo. 

3- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESCOPO OPERACIONAL DOS TRABALHOS. 

3.1. Definições: 

Radiofusão é o serviço, estabelecido por legislação própria, que promove a transmissão de sons (radiodifusão sonora), a 
serem direta e livremente recebidas pelo público em geral, o que é modernamente denominado "comunicação 
eletrônica". No Brasil, esse serviço tem, legalmente, finalidade educativa e cultural e é considerado de interesse nacional 

3.2. Prestação de serviços de Radiodifusão: 

1. Engloba os serviços de radiodifusão para a transmissão das Sessões Ordinárias, desta Câmara Municipal de 

Paranavaí. 

I. Quanto ao tipo de transmissão: de sons (radiodifusão sonora)  
II. Quanto à área de serviços:  local  

III. Quanto ao tipo de modulação: frequência modulada (FM) 
 
3.3. Prestação de serviços de vistoria: 
Refere-se ao serviço de envio de profissional técnico quando necessário para manutenção dos serviços, bem como 
correção imediata quando da interrupção da transmissão. A CONTRATADA deverá ter um serviço de pronta resposta e 
total apoio em caso de problemas técnicos durante as transmissões. 

3.4. Equipamentos: 
Todos os componentes, materiais, equipamentos e serviços de instalação necessários para a prestação do serviço de 
Radiofusão, deverão ser fornecidos pela empresa contratada sem custos. O transporte dos materiais e ou equipamentos 
para devida transmissão, objeto deste contrato, será de responsabilidade da CONTRATADA. 

4 – DO VALOR MÁXIMO E DO PAGAMENTO 

4.1 - O Valor Máximo estimado para o objeto desta licitação é de R$ 292,83 (duzentos e noventa e dois reais e oitenta 
e três centavos) por hora irradiada. Estima-se que o valor mensal será de R$2.489,05,  perfazendo um total de 
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R$27.379,60 (vinte e sete mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta centavos),  para um período de 12(doze) 
meses. A estimativa levou em consideração a média de horas irradiadas nas sessões legislativas de 2014, 2015 e 2016. 
Este valor é meramente estimativo, poderá varias para mais ou para menos, portanto, não representa obrigação para a 
Administração.  
4.2. - A forma de pagamento esta expressa no item 15 do Edital e no Anexo X, modelo de Contrato, Cláusula Terceira. 

5  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1- As obrigações da contratada constam no Anexo X, Cláusula Sétima. 

6.  DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - As atribuições da contratante constam no Anexo X, Cláusula Oitava. 

7. DAS SANÇÕES 

7.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
ao licitante que: 

7.1.1 - Recusar-se injustificadamente, dentro do prazo estabelecido, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 
contrato, aceitar  ou retirar o instrumento equivalente; 

7.1.2 - Não mantiver a sua proposta.  

7.2 - Com fundamento no artigo 156 da Lei Estadual n.º 15.608/2007, a declaração de inidoneidade será aplicada ao 
licitante que: 

7.2.1 - Fizer declaração falsa na fase de habilitação; 

7.2.2 - Apresentar documento falso; 

7.2.3 - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 

7.2.4 - Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

7.2.5 - Tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

7.2.6 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 

7.2.7 - Tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da Lei. 

7.3 - Caberá multa compensatória, a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que: 
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7.3.1 - Apresentar declaração falsa, multa de até 20%; 

7.3.2 - Deixar de apresentar documento na fase de saneamento, multa de até 10%; 

7.3.3 -  Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação, multa de até 20% . 

7.4 - Caberá multa compensatória de 30% (trinta por cento) ao licitante que se recusar, injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário, a assinar contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da 
sanção de suspensão de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Paranavaí, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
garantida a ampla defesa.  

7.5 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de processo administrativo, e não 
ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança 
judicial. 

7.6 - A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade, a teor do disposto no artigo 150, parágrafo único, da Lei 
Estadual n.º 15.608/2007. 

7.7 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no contrato. 

8. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARANAVAÍ COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS: 

A.  As sessões ordinárias da Contratante serão realizadas às segundas-feiras de cada mês. Recaindo a sessão 

ordinária em feriados ou em dias de pontos facultativos, decretados pela Administração Municipal, a mesma se 

realizará no dia útil seguinte ou conforme determinação da Presidência; 

B.  O horário de início das sessões ordinárias é 20:00 horas. Qualquer alteração no horário supracitado será 

notificada a Licitante vencedora com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas; 

C.  A vencedora do certame licitatório deverá observar, rigorosamente, o horário de início e encerramento das 

sessões. 

D.  É vedado à Licitante vencedora, durante as radiodifusões das sessões, veicular qualquer tipo de propaganda ou 

inserir voz ou gravação de qualquer espécie, bem como cortar trechos ou falas; 

E.  As irradiações das Sessões Ordinárias têm caráter educativo e informativo visando dar ampla publicidade de 

seus atos, vedado à Contratada expressar opiniões ou comentários e fazer menções de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal ou demérito de autoridades, vereadores ou servidores públicos. 

F. Durante os eventuais espaços de tempo nas radiodifusões das sessões, a emissora inserirá gravação de quinze 

em quinze segundos, com os seguintes dizeres “ESTAMOS TRANSMITINDO SESSÃO DA CÂMARA 
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MUNICIPAL DE PARANAVAÍ”. Nos espaços de tempo supracitado a Contratada, também, transmitirá um fundo 

musical clássico; 

8.2.- O alcance da transmissão da Contratada deverá ser no mínimo o suficiente para a cobertura do Município de 
Paranavaí; 

8.3. - Para efeito de cômputo de tempo, fica estabelecido que as frações inferiores a 1 (uma) hora, serão subdivididas em 
frações mínimas e indivisíveis de 15 (quinze) minutos, sendo que seu valor será proporcional a ¼ (um quarto) do valor 
estabelecido por hora de transmissão; 

8.4. - Fica estabelecido que os minutos excedentes a cada fração de 15 (quinze) minutos não serão computados para 
efeito de cobrança, devendo sempre ser arredondado o tempo de irradiação para menor, sempre observada a fração  
mínima indivisível de tempo (15 minutos), ou seja, somente podendo ser computado para efeito de cobrança frações de 
quinze minutos completas, devendo ser descartados os minutos excedentes, até o limite máximo de descarte de 14’ 59” 
(catorze minutos e cinqüenta e nove segundos). 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Por este instrumento, a empresa_____________________________, sediada 

em______________________________, inscrita no CNPJ sob o n° _________________, outorga poderes a 

______________, portador do documento de identidade n° _____________________, inscrito no CPF/MF sob o n° 

___________________________, para representá-la no Pregão Presencial nº 014/2017 da Câmara Municipal de 

Paranavaí, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas, inclusive 

verbais; assinar os documentos da licitação; negociar preços; e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los. 

 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 

 

 

 

 

 

 A firma do mandante deve ser reconhecida. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

 

Pregão Presencial nº 014/2017 

 

 

ANEXO III –MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel timbrado da proponente) 

 

 

O signatário da presente, em nome da empresa, propõe, para o Pregão Presencial nº 014/2017, o que segue abaixo: 

 

1) O valor proposto conforme descrito no objeto deste pregão é de R$___ (xxxxx reais) a hora de transmissão. 

 2) Prazo para início dos serviços será de 10(dez dias) após assinatura do contrato, conforme solicitação da Diretoria 
Geral da Câmara Municipal de Paranavaí. 

3) Prazo de validade da proposta de ____ dias, a contar da data de abertura do certame. (mínimo 60 dias) 

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por 
meio de lances verbais, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 
incidentes, seguro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

                                                                  Local e Data 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

O signatário da presente, em nome da proponente ____________________, para todos os fins legais e 

necessários, declara que está plenamente capacitado a prestar os serviços licitados, referente ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº     014/2017, nas quantidades e nos prazos previstos. 

                                                  Local e Data 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

 

Pregão Presencial nº 014/2017 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob N0 XXXXXXX, sediada (ENDEREÇO COMPLETO DA 

EMPRESA), declara, sob as penas da lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Presencial n° 

014/2017 da Câmara Municipal de Paranavaí.  

                                      Local e Data. 

________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob N0 XXXXXXX, sediada (ENDEREÇO COMPLETO DA 

EMPRESA), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

Pregão Presencial n° 014/2017 da Câmara Municipal de Paranavaí, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

                                   Local e Data. 

 

 

 

____________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob N0 XXXXXXX, sediada (ENDEREÇO COMPLETO DA 

EMPRESA), declara, sob as penas da lei, que CUMPRE o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 anos, na forma da Lei. 

                                     Local e Data. 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 

A empresa ________________, inscrita no C.N.P.J. nº ________________, com sede __________________, DECLARA, 

para os fins do disposto na Súmula Vinculante nº 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, Acórdão nº 2745/2010 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Prejulgado nº 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que mantenham contratos de qualquer natureza ou que sejam sócios de 

empresas que mantenham contratos de qualquer natureza, com o Poder Executivo Municipal e Fundação Cultural. 

NÃO POSSUI cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos ou exerçam cargo comissionado ou função 

gratificada na Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

  
Parente em linha reta Parente colateral 

Parente por afinidade (familiares do 

cônjuge). 

1º grau Pai, mãe e filho(a).   
Padrasto, madrasta, enteado(a), 

sogro(a), genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge. 

3º grau 
Bisavô, bisavó e 

bisneto(a). 
Tio(a) e sobrinho(a). Concunhado(a). 

 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a declaração falsa 

está sujeita às penalidades previstas em lei. 

 __________________, ____ de _____________ de 2017. 

 

____________________________________________________________ 

Nome Completo e assinatura do Responsável Legal pela empresa Licitante 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017 

 

Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos da 

contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III 

da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo abaixo: 

 

DECLARAÇÃO 

 (Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº_________ , sediada à (endereço completo), declara, sob as penas da 

Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em 

seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, inclusive, de membros ou servidores do Poder Executivo Municipal e Fundação Cultural. 

 

 

Paranavaí, ___ de ______________ de ______. 

 

 

 

______________________________________ 

(nome e assinatura do declarante) 

(número da cédula de identidade do declarante) 
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ANEXO X – MODELO DE CONTRATO 

PREGÃO Nº 014/2017 

PROCESSO Nº 031/2017 
Contrato de prestação de serviços de RADIODIFUSÃO que entre si celebram a Câmara Municipal de Paranavaí e a 
empresa XXXXXX, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Bahia, 
208 - inscrita no CNPJ/MF nº 76.716.109/0001-91, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. José Galvão, portador 
da Cédula de identidade nº______________ e inscrito no CPF/MF sob o nº _____________em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado em Paranavaí, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 00.000.000/0001-00, situada a Rua/Av xxxxxx  nº xx, em 
XXXXXXXXXXX, neste ato representada porXXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG xxxxxxx, CPF xxxxxxxxx, doravante 
denominada CONTRATADA. 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1. Contratação exclusiva de Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte para prestação de serviços de Radiodifusão, 
para a transmissão das Sessões Ordinárias, desta Câmara Municipal de Paranavaí, com fornecimento de equipamentos, 
materiais, utensílios e mão de obra necessária a instalação e manutenção sem custo adicional, para assegurar o bom 
funcionamento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:  

2. Serviços de Radiodifusão para transmissão das sessões ordinárias, conforme especificações abaixo discriminados e 
nos termos da proposta apresentada pela contratada. 

2.1 As sessões ordinárias da Contratante serão realizadas às segundas-feiras de cada mês. Recaindo a sessão ordinária 
em feriados ou em dias de pontos facultativos, decretados pela Administração Municipal, a mesma se realizará no dia útil 
seguinte ou conforme determinação da Presidência; 
 
2.2  O horário de início das sessões ordinárias é 20:00 horas. Qualquer alteração no horário supracitado será notificada a 
Licitante vencedora com antecedência mínima de 24 (vinte quatro) horas; 
 

2.3 A Contratada deverá observar, rigorosamente, o horário de início e encerramento das sessões. 

2.4  Havendo a necessidade de alteração do horário de transmissão da irradiação da sessão será objeto de acordo entre 
as partes, cabendo à EMISSORA divulgar a mudança de horário com antecedência conveniente. 

2.5  É vedado à Contratada, durante as radiodifusões das sessões, veicular qualquer tipo de propaganda ou inserir voz 
ou gravação de qualquer espécie, bem como cortar trechos ou falas; 

2.6  As irradiações das Sessões Ordinárias têm caráter educativo e informativo visando dar ampla publicidade de seus 
atos, vedado à Contratada expressar opiniões ou comentários e fazer menções de nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal ou demérito de autoridades, vereadores ou servidores públicos. 
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2.7 Durante os eventuais espaços de tempo nas radiodifusões das sessões, a emissora inserirá gravação de quinze em 
quinze segundos, com os seguintes dizeres “ESTAMOS TRANSMITINDO SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARANAVAÍ”. Nos espaços de tempo supracitado a Contratada, também, transmitirá um fundo musical clássico; 
 
2.8 O alcance da transmissão da Contratada deverá ser no mínimo o suficiente para a cobertura do Município de 
Paranavaí; 

2.9  Para efeito de cômputo de tempo, fica estabelecido que as frações inferiores a 1 (uma) hora, serão subdivididas em 
frações mínimas e indivisíveis de 15 (quinze) minutos, sendo que seu valor será proporcional a ¼ (um quarto) do valor 
estabelecido por hora de transmissão; 

2.10 Fica estabelecido que os minutos excedentes a cada fração de 15 (quinze) minutos não serão computados para 
efeito de cobrança, devendo sempre ser arredondado o tempo de irradiação para menor, sempre observada a fração 
mínima indivisível de tempo (15 minutos), ou seja, somente podendo ser computado para efeito de cobrança frações de 
quinze minutos completas, devendo ser descartados os minutos excedentes, até o limite máximo de descarte de 14’ 59” 
(catorze minutos e cinqüenta e nove segundos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
3. O valor máximo para o objeto desta licitação será de R$ ________ (_______________) a hora irradiada. 

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da efetiva prestação dos 
serviços licitados, após a apresentação das notas fiscais contendo, de forma discriminada, os horários dos serviços e 
valores, com as respectivas datas. 

3.2  A contratada deverá apresentar junto com a nota fiscal de prestação de serviço;  

a. Certidão Conjunta de Débitos e Tributos Federais; 
b. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal da sede da licitante; 
c. Prova de regularidade relativa à seguridade social - Certidão Negativa de Débito - CND, com o INSS, demonstrando 

situação regular no cumprimento das contribuições sociais, ou conjunta, na forma da Lei; 
d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f. Relatório detalhado contendo os dias e horários de inicio e fim da transmissão; 
g. mídia (CD, DVD ou pen drive), para arquivo da Contratante, contendo a gravação das transmissões das sessões 

ordinárias relacionadas na nota fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA –  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

4. Os custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da Dotação Orçamentária: 
33.90.39.47.02 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Diversos Serviços de Difusão. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO:  

5. O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de sessenta (60) meses, por único e exclusivo interesse 
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da Câmara Municipal de Paranavaí. O mesmo poderá ser rescindido de comum acordo, a pedido de uma das partes com 
anuência da outra. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE:  

6. O preço ajustado para a execução dos serviços objeto deste Contrato é fixo e irreajustável para o período de 12 (doze) 
meses. No entanto, poderá ser reajustado, desde que seja observado o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, com base 
no INPC apurado no período de referência, ou a falta desse, pelo índice legalmente permitido, contados da data de 
assinatura do contrato ou da data da última repactuação eventualmente havida. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

7. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços após a assinatura do contrato dentro do prazo de ate 10(dez) 
dias. O serviço de radiodifusão para transmissão das sessões ordinárias deste Legislativo deverá ser realizado durante 
toda a sessão ordinária e sem interrupções,  e ainda: 

7.1.1 - Executar a prestação de serviços na forma descrita neste Contrato, e as disposições constantes da legislação 
aplicável. 
 
7.1.2 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços objeto deste 
contrato. 
 
7.1.3 - Realizar, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente dos serviços objeto deste contrato, mantendo profissional qualificado em seu corpo técnico; 
 
7.1.4 - Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade como empresa legalmente habilitada 
para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 
 
7.1.5 - Responder por todas as despesas necessárias à realização do objeto contratado, ficando desde já, excluída 
qualquer responsabilidade, solidária ou subsidiaria da CONTRATANTE, por eventuais inadimplementos, ilícitos e/ou 
autuações que a CONTRATADA der causa. 
 
7.1.6 - Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos serviços 
prestados. 
 
7.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
 
7.1.8 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes em que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, nas 
dependências da CONTRATANTE, ou em qualquer outro local onde estejam atendendo o objeto desta licitação, devendo 
adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor. 
 
7.1.9 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
7.1.10 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
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7.1.11 - Instalar e testar todos os equipamentos que se fizerem necessários para a transmissão das sessões, sob o 
acompanhamento de servidor designado pela contratante. 

7.1.12 - Executar, mensalmente, todos os testes necessários para assegurar a integridade e perfeito funcionamento dos 
mesmos durante as sessões. 

7.1.13 - Realizar manutenções corretivas, sempre que necessário, procedendo à substituição/reparação dos 
equipamentos ou peças que comprometam a transmissão. 

7.1.14 - Caso exista necessidade de substituição de quaisquer componentes, o serviço de substituição de peças será 
efetuado pela Contratada, sem ônus para a Contratante. 

7.2 - A Contratada deverá observar, rigorosamente, o horário de início das sessões, sendo horário de início das sessões 
ordinárias as 20:00 horas.  

7.3 - É vedado à Contratada durante as radiodifusões das sessões, veicular qualquer tipo de propaganda ou inserir voz 
ou gravação de qualquer espécie, bem como cortar trechos ou falas.  

7.4 - Durante os eventuais espaços de tempo nas radiodifusões das sessões, a emissora inserirá gravação de quinze em 
quinze segundos, com os seguintes dizeres “ESTAMOS TRANSMITINDO SESSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PARANAVAÍ”. Nos espaços de tempo supracitado a Contratada, também, transmitirá um fundo musical clássico. 

7.5 - O alcance da transmissão da Contratada deverá ser suficiente para a cobertura do Município de Paranavaí. 

7.6 - As irradiações das Sessões Ordinárias têm caráter educativo e informativo visando dar ampla publicidade de seus 
atos, vedado à Contratada expressar opiniões ou comentários e fazer menções de nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal ou demérito de autoridades, vereadores ou servidores públicos. 

7.7 - Emitir relatório detalhado dos dias e horários dos serviços prestados.  

7.8 - Entregar mídia (CD, DVD ou pen drive), para arquivo da Contratante, contendo a gravação das transmissões das 
sessões ordinárias relacionadas na nota fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA  - DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

8. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

8.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

8.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste 
Contrato; 

8.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

8.4 - Diligenciar de forma efetiva para que a publicidade através da radiodifusão da sessão tenha caráter educativo e 
informativo, dela não podendo se caracterizar promoção pessoal de vereadores, autoridades e servidores públicos. 

8.5 - Aplicar, nos casos de descumprimento contratual, as sanções administrativas estabelecidas em Contrato. 
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8.6 - O conteúdo das transmissões contratadas é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
9. Constituem motivos para rescisão contratual às hipóteses especificadas nos artigos 128 e 129, ambos da Lei Estadual 
n.º 15.608/07, c/c os artigos 77 e  78, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93, com as consequências previstas nos  artigos 
131 e 80, respectivamente, das mencionadas legislações estadual e federal. 
 
9.1. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.2. Com fundamento no artigo 150, incisos I a IV, da Lei Estadual n.º 15.608/2007, nos casos de atraso injustificado, de 
inexecução parcial, de descumprimento de obrigação contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente ou juntamente às multas 
definidas no item 9.4 (e seus subitens), com as seguintes penalidades: 
 
9.2.1.advertência; 
 
9.2.2.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de 
Paranavaí, por prazo não superior a dois anos; ou 
 
9.2.3.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.3. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 
 
9.3.1. descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, bem como nas situações 
que ameacem a qualidade do produto, serviço ou a integridade patrimonial ou humana; 
 
9.3.2. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Câmara Municipal de 
Paranavaí, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
 
9.4.Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 
9.4.1.no caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 
da parcela inadimplida , por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a 
inexecução parcial do objeto: 
 
9.4.1.1. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o  valor da parcela inadimplida, por 
dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução parcial do objeto. 
 
9.4.2.no caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte 
inadimplida; 
 
9.4.2.1. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar abandono da execução do 
contrato, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parte inadimplida; 
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9.4.3. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
9.4.4. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução total ou parcial do contrato 
ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato: 
 
9.4.4.1. As obrigações às quais se refere o item 9.4.4. são aquelas que não comprometem diretamente o objeto principal 
do contrato, mas que ferem critérios e condições nele explicitamente previstos; 
 
9.4.4.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 
9.4.5. A fixação da multa compensatória referida nos itens 9.4.2. e 9.4.3. não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor do CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido. 
 
9.5. Com fundamento no artigo 150, inciso III, e 154, ambos da Lei Estadual n.º 15.608/2007, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Câmara Municipal de Paranavaí, pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantida a ampla defesa, a 
CONTRATADA que: 
 
9.5.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
9.5.2. Incorrer em inexecução contratual. 
 
9.6. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de  descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato e também: 
 
9.6.1. Na hipótese do atraso injustificado na execução do objeto, previsto no item 9.4.1, superar o prazo máximo fixado 
para  multa moratória; 
 
9.7.Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal e também: 
 
9.7.1. Quando houver atraso injustificado para início da execução do objeto que supere o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. 
 
9.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou  contratar com a Administração Pública, nos 
termos do que previsto nos artigos 150, inciso IV, e 156, ambos da Lei Estadual n.º 15.608/2007, bem como na 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de  Contas do Estado do Paraná. 
 
9.9. O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida à CONTRATADA. 
 
9.9.1. Se o valor da fatura for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
9.9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
9.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o 
contraditório e a ampla defesa à  
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CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10. Caberá a gestão do contrato ao titular da Diretoria Geral da Câmara Municipal de Paranavaí, a quem compete todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:  
 
10.1.1. propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
10.1.2. receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
10.1.3. acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 
 
10.1.4. manter controles adequados e efetivos do presente contrato, dos quais constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios 
apresentados pelo fiscal;  
 
10.1.5. propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
 
10.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor________________________ e ao fiscal substituto, o servidor 
___________________,  o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do 
contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom a andamento do contrato e ainda: 
 
10.2.1. atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e a prestação do serviço, após conferência prévia do 
objeto contratado, e encaminhar os documentos pertinentes ao gestor  para certificação; 
 
10.2.2. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato; 
 
10.2.3.comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de execução do objeto; 
 
10.2.4.sem prejuízo das obrigações previstas nesta cláusula, executar as obrigações previstas nas demais cláusulas 
contratuais e disposições normativas. 
 
10.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da  CONTRATADA pelos danos 
causados à CONTRATANTE  ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou  dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
10.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade 
da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto 
a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
10.5. À CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados.  
 
10.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da assinatura do contrato, deverá 
indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.  
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10.7. Ao preposto da CONTRATADA competirá, dentre outras atribuições: 
 
10.7.1.representar os interesses da CONTRATADA perante a CONTRATANTE; 
 
10.7.2.realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
 
10.7.3. manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços prestados; 
 
10.7.4. comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos 
julgados necessários.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DO FORO 

11. As partes elegem o Foro da Comarca de Paranavaí, para dirimir as controvérsias oriundas deste contrato. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes obrigam-se a cumprir fielmente este contrato, assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que o mesmo surta seus efeitos legais e jurídicos. 

                                                        Paranavaí, xx de xxxxxxx de 2017. 
_________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

 
_____________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
PREGÃO nº 014/2017 

 
 
 
 

Declaramos que o(a) Sr(a) ......................................................................... portador(a) da cédula de Identidade R.G. nº 
..................................., CPF n°..................................... representante da empresa ................... .................................., 
CNPJ nº ......................................................., fone:...................................., compareceu ao edifício da Câmara Municipal 
de Paranavaí, Estado do Paraná, na Rua Bahia, nº 208, e procedeu à VISITA TÉCNICA, verificando e tomando pleno 
conhecimento de todas as informações, características, condições físicas, grau de complexidade existentes e elementos 
necessários à execução do objeto do Pregão Presencial nº 014/2017. 
 
 
Paranavaí, ....... de .............. de 2017. 
 
 
 
 
VISTORIA ACOMPANHADA PELO(S) SERVIDOR(ES): 

 

 

____________________________________ 
Nome, cargo/função 
 
____________________________________ 
Nome, cargo/função 
 
 
 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
____________________________________ 
NOME E CARGO  
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ANEXO XII 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2017 

Senhor Licitante: 

Procedimento para obtenção do edital completo: 

– Preencher a presente ficha com todos os dados e informar o e-mail da empresa. 

– Enviar via fax: (44) 3421-4200, ou via e-mail: licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br. 

– Após recebimento da ficha devidamente preenchida, encaminharemos o edital completo via e-mail. 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

Razão Social: ______________________________________________________ 

C.N.P.J. n°: ______________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

E-mail: ______________________________________________________ 

Cidade e Estado: ______________________________________________________ 

Telefone e Fax: ______________________________________________________ 

Contato: ______________________________________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local: _______________________, ______ de ____________________ de 2017. 

____________________________________ 
 

Assinatura  
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